
 

 

PROCESSO Nº. 3935/2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 57/2023 

PROCEDÊNCIA: Vereadora Pâmela Gonçalves Maia 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Vereadora Pâmela Gonçalves Maia, tendo por 

objeto instituir o “Dia Municipal da Mulher Negra” e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 57/2023 

 

 

Institui o “Dia Municipal da Mulher 

Negra” e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei Ordinária de autoria da Vereadora Pâmela Gonçalves Maia, a saber: 

 
 

Art. 1º Fica instituído o "DIA MUNICIPAL DA MULHER NEGRA" a ser 

comemorado anualmente no dia 25 de julho e que seja incluído no Calendário Oficial de eventos 

do Município de Linhares. 

 

Art. 2º No decorrer do “Dia Municipal da Mulher Negra” poderão ser 

homenageadas, com Diplomas de Menção Honrosa e/ou de Reconhecimento de Mérito, pessoas 

de notória atuação voltada à temática. 

 

Art. 3º A Câmara de Vereadores poderá utilizar-se de todos os meios de 

comunicação disponíveis a fim de veicular mensagens relativas ao “Dia Municipal da Mulher 

Negra”, garantindo, assim, a participação da comunidade linharense. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias da Câmara de Vereadores de Linhares, suplementadas 

oportunamente se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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